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 A FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ N. 13.016.717/0001-73, sito à Rua Castro Alves, 948, Tamandaré, em Esteio/RS, por intermédio de seu 

Diretor Geral Interino Sr. Jonatã Carvalho da Silva, torna público aos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/21 e no Decreto n.º 7.744, de 01 de junho de 2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO INSTRUMENTAIS 

UROLOGIA PARA UM PERÍODO DE 12 meses, para eventual aquisição, conforme condições, especificações 

técnicas, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de referência e seus anexos. 

1.2 As licitantes deverão possuir condições que garantam a responsabilidade, presteza, segurança e eficácia da     

execução do objeto, de modo a obter pleno resultado. 

1.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 

1.4 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, constam da Ata de Registro de Preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal de 

Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1 Os interessados deverão estar cadastros no portal da licitação em tempo hábil. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5 A obtenção do benefício referente ao art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2026 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS UROLOGIA. 
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ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.7.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Atenção: No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o licitante deverá atentar 

para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos materiais constantes no 

CATMAT/CATSERV, as especificações técnicas completas do objeto licitado, para efeito e formulação da 

proposta, serão sempre aquelas constantes do Termo de Referência. 

3.1 A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

• Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

3.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.16 É dever do licitante manter seu cadastro atualizado junto ao portal de licitações, ressaltando a importância do 

correto preenchimento do E-mail institucional, que será utilizado para os contatos, avisos, notificações e demais 

atos administrativos junto ao FSPSCE e atualizar previamente as comprovações de seus documentos anexados 

no portal para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 Valor ou desconto; 

4.1.2 Marca; 

4.1.3 Fabricante; se for o caso. 

4.1.4 Quantidades, devendo respeitar a quantidade total estipulada. 

4.1.5 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 
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4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

4.9 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor é o valor registrado no sistema, podendo ser 

encaminhada atualizada, acompanhando a DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, quando houver, no prazo 

definido pelo pregoeiro, a contar da solicitação no sistema eletrônico. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço. 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance melhor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, o mais 

vantajoso para administração. 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 
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de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

5.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

5.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

5.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

5.22.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.22.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.22.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2 Empresas brasileiras; 

5.22.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

5.22.3 Caso nenhum critério anterior seja suficiente para o desempate, será realizado sorteio a critério do agente 

de contratação de licitação responsável pela licitação utilizando-se apenas do fator sorte. 

5.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os 

seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.23.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.23.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.23.6 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.23.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 

6.1.1 Documentos de Habilitação ou SICAF e DOCUMENTOS COMPLEMENTARES; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

6.1.4 Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

Nota: Sobre a apresentação do SICAF, os documentos que não o compõem, é obrigatório a apresentação dos 

demais documentos solicitados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados dos sistemas. 

Nota: Pesquisa consolidada de CEIS, CNEP e outras: https://portaldatransparencia.gov.br/. Para a consulta de 

fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 

deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 do 

decreto nº 7.584, de 07 de março de 2023. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, caso haja planilha anexa. 

6.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

6.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13 Caso o Termo de Referência ou o Edital exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13.1 O licitante classificado em primeiro lugar, tendo sua documentação em conformidade com o estabelecido 

neste Instrumento, poderá ser convocada pelo Pregoeiro, para no prazo estipulado, contados a partir do 

recebimento da Convocação, a apresentar amostra. 
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6.13.2 A amostra deverá ser entregue à Comissão de Licitações, no horário de atendimento ao público, na 

fundação de saúde pública São Camilo de Esteio Rua Castro Alves N.948 bairro: Tamandaré Esteio/RS CEP 

93.260-460  Telefone: (51) 212683006. 

 6.13.3 Os produtos deverão vir identificados com os seguintes dados: Razão social da empresa licitante; 

Modalidade e Número da Licitação; Número e descrição do item;6.13.3 Os produtos deverão vir identificados com 

os seguintes dados: Razão social da empresa licitante; Modalidade e Número da Licitação; Número e descrição 

do item; 

6.13.4 Não serão aceitas amostras para análise por analogia. 

6.13.5 A não apresentação do solicitado implicará a automática desclassificação do licitante. 

6.13.6 O licitante que apresentar amostra de produto em desconformidade com as especificações técnicas será 

desclassificada do certame, e a critério da administração, o próximo licitante melhor classificado, será convocado 

para no mesmo prazo regulamentar, e em iguais condições do primeiro, apresentar amostra. 

6.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

 

7.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I, documentação exigida são 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

7.1.1 A apresentação do SICAF, substitui os documentos do nível de cadastramento, sendo obrigatória a 

apresentação dos demais documentos solicitados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

dos sistemas. 

7.1.2 Os licitantes deverão encaminhar DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, ANEXO I, se houver. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por prova de 

autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, 

mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal; 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9 O presente objeto não necessita de avaliação prévia do local. 

7.10 A habilitação será verificada por meio do ANEXO I, e/ou SICAF nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.12 A verificação pelo pregoeiro/agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro/agente de contratação. 

7.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto no §1º do art.36 e do art.39 do Decreto 7584/2023. 

7.13 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/21, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/21, o que: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido    solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta quando: 

b1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou b4) deixar de apresentar amostra; 

b5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

c1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa à licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

f1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I – advertência;  

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para o Contratante; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

9.4 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens “a”, “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15%, para os itens “d”, “e”, “f”, 
“g” e “h”, será de 15% a 30%, do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens “a”, “b” e “c”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens “a”, “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo do art. 156, §5º, da Lei 14133/21. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item “c” caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º do Decreto 7584/2023. 

9.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do Porta 
de Compras Públicas. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/21. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. Caso o sistema não esteja disponível, será aceito outros meios, priorizando os digitais. 
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11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, o registro será gerado pelo sistema e disponibilizado no portal de 
compras públicas: 

12.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e 

12.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 7.744/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, autos do processo eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo observarão o horário de Brasília – DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal de Compras Públicas. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

• ANEXO I – Documentos de Habilitação 

• ANEXO II – Modelo de Proposta Financeira 

• ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preço 

 

DE ACORDO: 
 
 
 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA DA FSPSCE      DIRETOR GERAL - INTERINO 
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     PREGÃO ELETRÔNICO N°48/2026 

 ANEXO I 

 
DOCUMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO 

Apresentar acompanhado da PROPOSTA FINAL os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 

 

1 – A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, conforme modelo de proposta 
financeira (Anexo II), no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no 
sistema eletrônico. 

2 - CATÁLOGO DO PRODUTO, original, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, desenho 
industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas do produto, sem deixar qualquer 
dúvida por ocasião da análise técnica e informações necessárias para avaliar se o material ofertado atende as 
exigências do edital. 

 
   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

A – Documentos comprobatórios de HABILITAÇÃO JURÍDICA consistem em: 

a1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

a2) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, da Junta Comercial da sede; 

a3) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor; 

a4) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

a5) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

a6) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a7) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

a8) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

a9) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 

4º, 

§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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a10) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971/09. 

Nota: Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
B – Documentos comprobatórios de REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistem 

em: 

 b1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b2) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

b3) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

b4) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 

positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b5) Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b6) Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

b7) CERTIDÃO NEGATIVA de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

 

b7.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação. 
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 ANEXO II 

   MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2026  

Dados da empresa: 

Razão Social  

CNPJ (MF) nº:  

Endereço:  

Telefone:  Cidade:  UF:  

Banco:  Agência:  Conta-Cor-
rente: 

 

 

Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do contrato: 

Nome:  CPF:  

Cargo/Função:  RG:  

Endereço Eletrônico:  Telefone  

 
a A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega desta carta de proposta. 

b Prazo para a execução dos serviços: conforme termo de referência e edital. 

c Preço Proposto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

      

 
— Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico n°48/2026, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as 

condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização 

integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, 

contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

 

Atenciosamente. 

 

Local:                                                           , data:          /              /2026. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/202X 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°145/2026 
 
PARTES: 

       CONTRATANTE:     A FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO, entidade de direito privado, 
inscrito no CNPJ N.º 13.016.7170001/73, com sede administrativa na Rua Castro Alves, n.º 
948, nesta cidade de Esteio - RS, representada neste ato por seu Diretor Geral Interino Sr. 
Jonatã Carvalho da Silva, doravante denominada CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA:            xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxx, n° xxx – Bairro xxxxxxxx, 
na cidade de xxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no CNPJ n° xxx.xxx.xxxx/xx neste ato 
representada pelo seu , 
senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx            , 
portador(a) do CPF n° xxxxxxxx-xx e RG n° xxxxxxxx, E- mail institucional: @
  , 
telefones: (xx) xxxx-xxxx. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

contratação do objeto enunciado, com autorização constante do Processo Administrativo n°145/2026, 
homologado em     de de 20 , sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 7.744, de 01 de junho de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 Fazem parte integrante da presente ata de registro de preço, independente de transcrição, o Pregão 
Eletrônico n°48/2026, seus anexos, a proposta da contratada datada em      de de 20  , e os demais 
documentos referentes ao objeto, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO INSTRUMENTAIS 
UROLOGI APARA UM PERÍODO DE 12 meses, para eventual aquisição, conforme especificações técnicas, 
observações, quantidades, garantias, órgãos participantes e locais de entrega e respectivo Termo de 
Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2.2 Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame licitatório. 

 

 
3 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 Conforme proposta definitiva da empresa adjudicatária do certame, o preço registrado para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme os preços abaixo 
relacionados: 

Item UN Descrição 
Marca/ 
Modelo 

Quantidade Valor unitário 

Assinado eletronicamente por JONATA CARVALHO DA SILVA, Diretor Geral, em 01/06/2026 11:31:44    
Assinado eletronicamente por MARCELO DA SILVA, Advogado, em 01/06/2026 10:46:03    
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela 7PUJ.TGTM.YCSO.9NKI



 

 PE 48/2026–REGISTRO DE AQUISIÇÃO INSTRUMENTAIS UROLOGIA PARA UM PERÍODO DE 12 meses. 

                                                                                                                                                                                                      22  
 
 

      

      

3.2 No preço contratado estão incluídos todos e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 

incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à 

completa execução. 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3.4 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços disponibilizada após a 

homologação no portal de compras públicas e anexo ao processo. 

 

4 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 

indicado na ordem de compra. 

 

5 DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR, PARTICIPANTE(S) E DA ADESÃO 

5.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

6 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei 

14.133/21. 

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/21. 

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133/21. 

6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas  para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas hipóteses: 

6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas. 

6.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

6.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. Não estando disponível os sistemas de assinatura, será realizado por outro meio. 

6.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
 

7 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

     7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
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a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, acompanhado do pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/21, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
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9. DA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 
 

9.2. Havendo prorrogação da Ata de Registro os preços iniciais poderão ser reajustados pelo índice do 
IPCA dos últimos 12 (doze) meses, tendo como data-base à data da proposta em ____ de ________ de 
__________, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

9.3. O reajuste de preços deverá ser solicitado expressamente pelo contratado, até a data do vencimento 
da anualidade da proposta, sob pena de preclusão. 
 

9.4. Transcorrida a anualidade, perderá o direito ao reajuste, por preclusão, o contratado que não efetuar 
a solicitação prevista no item 9.3. 
 

9.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 

9.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 

9.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

9.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

10.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. Conforme art. 30 do Decreto Municipal 7744/23. 

 

10.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 7744/23. 

10.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Assinado eletronicamente por JONATA CARVALHO DA SILVA, Diretor Geral, em 01/06/2026 11:31:44    
Assinado eletronicamente por MARCELO DA SILVA, Advogado, em 01/06/2026 10:46:03    
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela 7PUJ.TGTM.YCSO.9NKI



 

 PE 48/2026–REGISTRO DE AQUISIÇÃO INSTRUMENTAIS UROLOGIA PARA UM PERÍODO DE 12 meses. 

                                                                                                                                                                                                      26  
 
 

10.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto n.º 

7.744, de 01 de junho de 2023; ou 

11.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

11.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que comprovadas e justificadas: 

11.4.1 Por razão de interesse público; 

11.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 7.744/23. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 
12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo definido pelo 
 município, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 
12.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo estipulado no item 5,deste termo de referência, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.  
 

12.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
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12.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 

12.6.  O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será realizado em até  30 dias úteis após a 
apresentação e protocolização da nota fiscal (ou documento legal que a substitua, conforme cada caso) com 
aceitação e ateste do responsável pelo recebimento, cumpridas todas as exigências, juntamente com as 
comprovações de regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e/ou Fazenda Municipal do domicílio 
ou Sede do licitante ou outra equivalente , na forma da lei; a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 
que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; a regularidade perante a Justiça do Trabalho, 
contados da finalização da liquidação da despesa (Quando for o caso). 
 

NOTA: Alternativamente, a ARREMATANTE poderá substituir o envio dos documentos previstos no item 12.6.  pelo 
Certificado válido e vigente do SICAF para os documentos que o compõem. Para os documentos que não o 
compõem, é obrigatório a apresentação. 
 
12.6.1. Providências e prazos para a liquidação e pagamento: 

 
 I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração; 
 II – 20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 
12.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela empresa contratada diretamente ao responsável pelo 
recebimento que somente irá atestar a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas.  
 

12.8. A FSPSCE certificará a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o material entregue e o que foi solicitado. A contagem para o 20º (vigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-
se-á após a aceitação dos produtos pelo responsável pelo recebimento e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas.  
 
12.9. Para execução do pagamento, à empresa contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio, CNPJ 
13.016.7170001/73, informando o número de sua conta corrente, se Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal 
e/ou Banco do Estado do Rio Grande do Sul, e a respectiva Agência, bem como o número da Ordem de Compra.  
 

12.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à empresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando quaisquer ônus a FSPSCE.  
 
12.11. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa contratada.  
 

12.12. De acordo com Instrução Normativa RFB Nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 e alterações, do Instituto 
Nacional do Seguro Social do MPAS, a FSPSCE, SE COUBER, fará a retenção de 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal de prestação de serviços e efetuará o recolhimento à Seguridade Social (quando for o caso). 
 
12.13. A FSPSCE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela empresa contratada casos verificados uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 
ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  
 
a) A empresa contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da FSPSCE. 
 

 b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a empresa 
contratada atenda à cláusula infringida.  
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c) A empresa que retarda indevidamente a entrega do objeto licitado por prazo que venha a prejudicar as atividades 
da FSPSCE.  
 
d) Débito da empresa contratada para com a FSPSCE, quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos.  
 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração às demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento.  
 

12.14. Os pagamentos observarão os limites de desembolso máximo conforme cronograma estabelecido no termo 
de referência, se houver. 
 
13. DAS PENALIDADES 

 
13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará penalidades. 
 

13.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
 
13.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, 
conforme art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 7.744/23. 
 

13.3  Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o que:  
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato/ ata de registro de preços;  
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços que cause grave dano à Administração ou  

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato/ ata de registro de preços;  

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato/ ata de registro de 
preços;  
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato/ ata de registro de preços;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

13.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
 
●2 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  
 
● Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 

● Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave.  
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● Multa: Para as infrações previstas nos itens “a”, “b”, “c”, “d” do subitem acima a multa será conforme itens abaixo:  
 

I. Multa moratória de até 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, 
até o limite de 60 (sessenta) dias;  
 
II. Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto, até o máximo 
de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se for o 
caso;  
 
III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021;  
 
IV. Multa Compensatória de até 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial, imperfeita ou 
total do contrato/objeto.  
 
● Multa: Para as infrações previstas nos itens “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  
 

13.5. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados ao Contratante.  
 
13.6..Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

 
13.7.. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  
 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 

II - as peculiaridades do caso concreto; 
 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - os danos que dela provierem para o Contratante;  

 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei.  
 
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e 
Termo de Referência. 
 

14.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
15. DO FORO E CASOS OMISSOS 

 
15.1 Fica eleito o Foro da cidade de Esteio para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua 
execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Decreto nº 7.744, de 01 de 
junho de 2023, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor e normas 
e princípios gerais dos contratos, dirimidos pela FSPSCE. 
 
15.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 

 
Esteio,       de de 20    . 

 
DE ACORDO: 
 
 
 
 
 
 
 
ASSESSORIA JURÍDICA DA FSPSCE       
 
 
 
 
 
_________________________    _____________________________ 
CONTRATANTE                            CONTRATADA 

Diretor Geral - Interino  
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Termo de Referência

(Termo de Registro de preços)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Este termo de referência tem por objeto AQUISIÇÃO  INSTRUMENTAIS UROLOGIA. PARA UM PERÍODO 

DE 12 meses.

A especificação do item, quantidade, valor estimado total e unitário estão dispostos na tabela dos Anexo Dados do 

Objeto, apêndice deste Termo de Referência.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal Nº 

7.497/22.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada no Anexo Dados do 

Objeto, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A estimativa de preços é precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e do Decreto

Nº 7.493, de 19 de dezembro de 2022 que se encontra com preços usuais de mercado, acostados ao processo.

2.3 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

AQUISIÇÃO  INSTRUMENTAIS DE UROLOGIA. PARA UM PERÍODO DE 12 MESES,

especificados neste Termo de Referência visa atender as demandas originárias das necessidades rotineiras e

essenciais  ao funcionamento da Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio,  manifestadas através  do

processo de reposição dos estoques.

Os itens estão sendo solicitados para mantermos a qualidade na assistência, as posições cirúrgicas visam expor

adequadamente o campo cirúrgico, facilitando a visualização dos médicos e demais profissionais com isso,

diminuem o tempo de uma cirurgia e os riscos para o paciente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução proposta engloba, AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS DE UROLOGIA. PARA UM

PERÍODO DE 12 MESES,  para fins de atendimento às necessidades institucionais a fim de suprir as demandas

correntes, possibilitando o adequado funcionamento das atividades.

3.2. Média de consumo é 12 meses.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no termo de referência e seus anexos.

4.2. São de responsabilidade  da empresa todos  os impostos,  taxas,  licenças e  registros  dos órgãos  públicos
municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as despesas com frete, e recursos
humanos (quando for o caso).

4.3. Durante a execução dos os serviços ou entrega dos itens serão submetidos à inspeção, sendo observados os
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seguintes itens:

a) Itens de segurança, uniforme e utilização de EPI

4.4 O descritivo dos materiais compreendem o que segue: 

DADOS DO OBJETO

Item Descritivo Unidade Qntd.

1 Elétrodo Alça Ressecção Monopolar. Turp Loop Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 20

2
Elétrodo para aplicação tamanho 26 FR, monopolar, tipo ponta de bola, ponteira 
em aço inoxidável dimensão de diâmetro 3 MM, haste reta autoclavável, 26 FR. 
Compatível com ressectoscópios Karl Storz AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 4

3 Peça guia com 1 canal para trabalho (intermediário) Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 3

4 Peneira totalmente em aço inoxidável de diâmetro 24 cm        un 4

5 Camisa e obturador para cistoscopia, com 2 torneiras, 19 FR. Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 2

6 Camisa e obturador para cistoscopia, com 2 torneiras, 21 FR. Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 1

7
BORRACHAS TIPO CARRETEL P/ CAMISAS E PEÇAS GUIA DE UROLOGIA

AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 30

8 Faca de Sacks Cold - Turp Loop compatível Karl Storz AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 06

9 Uretrótomo 21FR com obturador Ressecção Transuretral da Próstata

compativel Karl Storz. AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 02

10
Camisa e obturador para Ressecção Transuretral da Próstata, com 2 torneiras, 
26 FR. Compatível com ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 03

11 Elemento de Trabalho Passivo Monopolar, para ótica de 5mm compatível Karl 
Storz

AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 03

12  RESSECTOSCÓPIO MONOPOLAR c o m p a t í v e l  K a r l  S t o r z –  un 04
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a u t o c l a v á v e l  COM CABO DE ALTA FREQUÊNCIA (HF) MONOPOLAR - 
COM PLUG 4MM. AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

13
 PINÇA, ENDOSCOPIA FLEXÍVEL UROLOGICA, TIPO JACARE, 7FR, 38 A 
45CM, PARA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO, AÇO INOX.  AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 04

14 Pinça Endoscópica Biopsia Oval Flexível 2,3mm – 7fr – 3 8  a  40cm – 
cistoscopia AUTOCLAVAVEL

 Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 3

15 Evacuador tipo  ELLIK, Material coletador completo, bulbo de vidro, material pera
sucção pera de borracha, material conector metálico, características adicionais 
com adaptador para camisa ressectoscopica 26FR. AUTOCLAVAVEL

 Compatível com ressectoscópios Karl Storz;

un 6

16
LITOTRIPTOR INTRACORPÓREO BALÍSTICO
Litotriptor pneumático para litrotripsia intracorpórea, utilizando para fragmentação 
de cálculos renais por meio de impactos mecânicos via energia pneumática. 
Funcionamento por meio de ar comprimido com pressão de entrada abrangendo a
faixa de 2 a 4 bar Pressão de trabalho de saída ajustável pelo menos na faixa de 
0 a 4 bar, por meio de ajuste continuo Possuir display indicando pressão de 
trabalho no transdutor e quantidade de pulsos aplicados. Trabalhar nos modos 
pulso simples e pulso continuo, possuindo botões para seleção dos respectvos 
modosa Possibilitar seleção de taxa de pulso em pelo menos dois níveis. 
Alimentação bivolt automátia ou 220V/60Hz.
Registro na ANVISA vigente. Garanta mínima de 1 (um) ano a contar a parte da 
instalação do equipamento.
Deverá acompanhar no mínimo:
02 Peças de mão autoilaváveisa
02 Mangueiras para ionexão da peça de mãoa
01 Pedal à prova d'águaa
01 Mangueira para ionexão da rede de ar
iomprimidoa
02 Probes 0,8 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro,
iomprimento entre 57 e 63 ima
02 Probes 1,2 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro,
iomprimento entre 57 e 63 ima
02 Probes 1,6 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro,
iomprimento entre 57 e 63 ima
02 Probes 2,0 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro,
iomprimento entre 37 e 45 ima
Manual de instruções em portuguêsa
Todos os demais aiessórios neiessários para o
perfeito e iompleto funiionamento do
equipamento.

un 1

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
4.5. Não serão exigidas amostras para essa aquisição

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
4.6. Não será exigida carta de solidariedade para essa aquisição.
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DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.7 Os bens/ serviços a serem contratados devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as Instruções Normativas
SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública).

DA GARANTIA CONTRATUAL
4.8. Não haverá exigência de garantia contratual.

DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
4.9. Não será exigida documentação técnica para habilitação;

DA SUBCONTRATAÇÃO
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DA FISCALIZAÇÃO

4.11 A execução dos serviços ou entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos servidores:

4.11.1. Fiscal Administrativo: Gilnei Veloso - Enfermeiro

4.11.2. Gestor de Contratos da FSPSCE: Joselaine da Rosa

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é 10 (dez) dias contados do recebimento da ordem de compra.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a  empresa deverá comunicar  as razões respectivas

imediatamente apor o recebimento da Ordem de Compra. para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 2 (dias), a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço e conforme a Ordem de Compra:

5.4.1. Os produtos deverão ser entregue no almoxarifado da Fundação de Saúde Pública São Camilo de 

Esteio, na Rua Castro Alves, 948, bairro Tamandaré, Esteio, Rio Grande do Sul.

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor)

5.6. Caso a empresa vencedora possua garantia maior que a determinada pelo termo de referência, deverá

prevalecer a maior.

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-

se, ainda, a empresa a:
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6.2. É dever da contratada manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, também, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para

execução de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

6.3. Efetuar  a  entrega  do  serviço  no  prazo  e  local  informado,  acompanhada  da  ordem  de  compra,  mediante

agendamento  prévio  junto  a  FSPSCE.  Carregar  e  disponibilizar  constituem obrigações  exclusivas  da  empresa

contratada, a serem cumpridas com força de trabalho própria a suas expensas.

6.4. Garantir que não tenha defeitos na execução dos serviços e também, contra vícios, defeitos ou incorreções,

resultantes da entrega. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.

6.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos

locais indicados pelas secretarias, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos

sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.

6.6. Substituir, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação

ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Substituir, ainda, por outro

de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

6.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), salvo

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

6.8. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.

6.9. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Receber provisoriamente o serviço;  Verificar minuciosamente,  no prazo fixado,  a conformidade dos serviços

recebidos provisoriamente com as  especificações constantes do Edital  e  da proposta,  para fins de  aceitação  e

recebimento definitivos;

7.2. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  contratada,  através  de  servidor  especialmente

designado;

7.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual (se houver);

7.4. Cumprir com as demais obrigações constantes no previsto no Instrumento Contratual (se houver).

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave.

 Multa: Para as infrações previstas nos itens “a”, “b”, “c”, “d” do subitem acima a multa será conforme itens

abaixo:

I. Multa moratória de até 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida do

contrato/objeto, até o limite de 60 (sessenta) dias;

II. Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto, até

o  máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia, se for o caso;

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021;

IV. Multa Compensatória de até 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial, 

imperfeita ou total do contrato/objeto.

 Multa: Para as infrações previstas nos itens “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, a multa será de 15% a 30% 
do

valor do contrato licitado.

8.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos

causados ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

8.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei.

8.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Os bens  serão recebidos provisoriamente,  de forma sumária,  pelo(a) responsável  pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo definido pela FSPSCE, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo estipulado no item 5, deste termo de referência, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo de 10 (dez)

dias, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.6. Providências e prazos para a liquidação e pagamento:

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração;

II – 20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
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9.6.1. O pagamento  pela  efetiva  entrega do  objeto  deste  instrumento  à  empresa vencedora/contratada,

ocorrerá através da FSPSCE, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do

responsável pelo recebimento do mesmo, acompanhado das comprovações de regularidade junto a Fazenda

Federal, Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, Município de Esteio, FGTS e Justiça do Trabalho.

9.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela empresa contratada diretamente ao responsável pelo

recebimento  que somente irá atestar  a  entrega dos produtos  e liberará  a Nota  Fiscal  para pagamento  quando

cumpridas, pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas.

9.8. A FSPSCE certificará a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre

o material entregue e o que foi solicitado. A contagem para o 20º (vigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á

após  a  aceitação  dos  produtos  pelo  responsável  pelo  recebimento  e  cumprimento  pela  empresa  de  todas  as

condições pactuadas.

9.9. Para execução do pagamento, à empresa contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente,

emitida  sem rasura,  em letra  bem legível,  em  nome da  FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA SÃO CAMILO DE

ESTEIO,  CNPJ  13.016.717/0001-73, informando o número de sua conta-corrente, se Banco do  Brasil, Caixa

Econômica Federal e/ou Banco do Estado do Rio Grande do Sul, e a respectiva Agência, bem como o número da

Ordem de Compra.

9.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à

empresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento

fiscal, não acarretando quaisquer ônus a FSPSCE.

9.11. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas

com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa contratada.

9.12. De acordo com Instrução Normativa RFB Nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 e alterações, do Instituto Nacional

do Seguro Social do MPAS, a FSPSCE, SE COUBER, fará a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da

nota fiscal de prestação de serviços e efetuará o recolhimento à Seguridade Social.

9.13. A FSPSCE, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 

apresentada pela empresa contratada casos verificados uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o

ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A empresa contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da FSPSCE.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a empresa

contratada atenda à cláusula infringida.

c) A empresa que retarda indevidamente a entrega do objeto licitado por prazo que venha a prejudicar as atividades

da FSPSCE.

d) Débito da empresa contratada para com a FSPSCE , quer proveniente da execução deste instrumento, quer de

obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração às demais cláusulas e obrigações

estabelecidas neste instrumento.

9.14. Os pagamentos observarão os limites de desembolso máximo conforme cronograma estabelecido no termo de 

referência, se houver.
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9.15. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa da

FSPSCE, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA

do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a

empresa contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A forma e critério de seleção dos fornecedores estão dispostos no Anexo Dados do Objeto apêndice deste

Termo de Referência.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A estimativa do valor da contratação encontra-se disposto no Anexo Dados do Objeto, apêndice deste

Termo de Referência.

12. DA ANÁLISE DE RISCOS:

12.1 Não foram identificados riscos relevantes para este processo quando da análise de recursos orçamentários, 
fornecedores e execução da entrega do objeto.

13. RESPONSÁVEIS

Gilnei Veloso da Silva

Responsável CME -

Esteio, 09 de Fevereiro 2026
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ESTUDO     TÉCNICO     PRELIMINAR      

INFORMAÇÕES BÁSICAS
CATEGORIA DO SERVIÇO: Bens comuns
MODELO DE CONTRATAÇÃO: Sistema de Registro de Preços

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Estudo técnico preliminar para tratar da necessidade da AQUISIÇÃO INSTRUMENTAIS UROLOGIA. PARA UM
PERÍODO DE  12  meses   para  atendimento  da  demanda se  faz  necessária  visto  que  o  fornecimento  é
fundamental no atendimento da população.

ÁREA REQUISITANTE
ÁREA: CME
RESPONSÁVEL: Gilnei Veloso da Silva

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no termo de referência e seus anexos.

São  de  responsabilidade  da  empresa  todos  os  impostos,  taxas,  licenças  e  registros  dos  órgãos  públicos
municipais, estaduais e federais,  que se fizerem necessários, bem como as despesas com frete, e recursos
humanos (quando for o caso).

Durante a execução dos os serviços ou entrega dos bens serão submetidos à inspeção, sendo observados os 
seguintes itens:

Itens de segurança, uniforme e utilização de EPI
Verificação da conformidade do produto com as especificações exigidas no edital, principalmente quanto ao 
modelo ofertado, data de validade quantidade e etc...

O descritivo dos materiais compreendem o que segue: DADOS DO OBJETO

Item Descritivo Unidade Qntd.

1 Eletrodo Alça Ressecção Monopolar. Turp Loop Compatível com ressectoscópios 
Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 20

2 Eletrodo para aplicação tamanho 26 FR, monopolar, tipo ponta de bola, ponteira 
em aço inoxidável dimensão de diametro 3 MM, haste reta autoclavavel, 26 FR. 
Compatível com ressectoscópios Karl Storz

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 4

3 Peça guia com 1 canal para trabalho (intermediário) Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 3
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4 Peneira totalmente em aço inoxidável de diâmetro 24 cm AUTOCLAVAVEL        un 4

5 Camisa e obturador para cistoscopia, com 2 torneiras, 19 FR. Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 2

6 Camisa e obturador para cistoscopia, com 2 torneiras, 21 FR. Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 1

7 BORRACHAS TIPO CARRETEL P/ CAMISAS E PEÇAS GUIA DE UROLOGIA
AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 20

8 Faca de Sacks Cold - Turp Loop compatível Karl Storz AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 06

9 Uretrótomo 21FR com obturador Ressecção Transuretral da Próstata
compativel Karl Storz. AUTOCLAVAVEL
Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 02

10 Camisa e obturador para Ressecção Transuretral da Próstata, com 2 torneiras, 26
FR. Compatível com ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 03

11 Elemento de Trabalho Passivo Monopolar, para ótica de 5mm compatível Karl Storz
AUTOCLAVAVEL
Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 03

12  RESSECTOSCÓPIO MONOPOLAR –  a u t o c l a v á v e l  COM CABO DE 
ALTA FREQUÊNCIA (HF) MONOPOLAR - COM PLUG 4MM compativel Karl 
Storz. AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 04

13  PINCA, ENDOSCOPICA FLEXIVEL UROLOGICA, TIPO JACARE, 7FR, 38 A 
45CM, PARA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO, ACO INOX, EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE. AUTOCLAVAVEL

Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 04

14 Pinça Endoscópica Biopsia Oval Flexivel 2,3mm – 7fr – 40cm – Citoscopia
AUTOCLAVAVEL
 Conforme ANVISA e/ou INMETRO

un 3

15 Evacuador tipo  ELLIK, Material coletador completo, bulco de vidro, material 
perasucção pêra de borracha, material conector metalico, características 
adicionais com adaptador para camisa ressectoscopica 26FR. AUTOCLAVAVEL
 Compatível com ressectoscópios Karl Storz;

un 6

16 LITOTRIPTOR INTRACORPÓREO BALÍSTICO
Litotriptor pneumátio para litrotripsia intracorpórea, utlizando para fragmentação 
de
iáliulos renais por meio de impactos mecanicos via energia pneumática 
Funcionamento por meio de ar comprimido com pressão de entrada abrangendo a
faixa de 2 a 4 bar Pressão de trabalho de saída ajustável pelo menos na faixa de 
0 a 4 bar, por meio de ajuste continuo Possuir display indicando pressão de 
trabalho no transdutor e quantidade de pulsos aplicados.Trabalhar nos modos 
pulso simples e pulso continuo, possuindo botões para seleção dos respeitvos 
modosa Possibilitar seleção de taxa de pulso em pelo menos dois níveis. 
Alimentação bivolt automátia ou 220V/60Hz.
Registro na ANVISA vigente. Garanta mínima de 1 (um) ano a contar a parte da 

un 1
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instalação do equipamento.
Deverá acompanhar no mínimo:
02 Peças de mão autoilaváveisa
02 Mangueiras para ionexão da peça de mãoa
01 Pedal à prova d'águaa
01 Mangueira para ionexão da rede de ar
iomprimidoa
02 Probes 0,8 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro,
iomprimento entre 57 e 63 ima
02 Probes 1,2 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro,
iomprimento entre 57 e 63 ima
02 Probes 1,6 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro,
iomprimento entre 57 e 63 ima
02 Probes 2,0 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro,
iomprimento entre 37 e 45 ima
Manual de instruções em portuguêsa
Todos os demais aiessórios neiessários para o
perfeito e iompleto funiionamento do
equipamento.
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DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

 Não serão exigidas amostras para todos os itens.

É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes do fim do prazo.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa aceita, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

Qualidade do produto
Integridade da embalagem
Conformidade com as especificações exigidas no edital

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  será  analisada  a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste
Termo de Referência.

 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes  e  fornecer,  sem ônus,  os manuais impressos  em língua portuguesa,  necessários ao  seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
Não será exigida carta de solidariedade para essa aquisição.

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Os bens/serviços a serem contratados devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as Instruções Normativas SLTI/MP

ns.  01/2010 (Dispõe  sobre os  critérios de sustentabilidade ambiental  na aquisição de  bens,  contratação de

serviços ou obras pela Administração Pública).

DA GARANTIA CONTRATUAL
Não haverá exigência de garantia contratual.

DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS/MATERIAIS

CATÁLOGO DO PRODUTO, original, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, desenho
industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas do produto, sem deixar qualquer
dúvida por ocasião da análise técnica e informações necessárias para avaliar se o material ofertado atende as
exigências do edital.
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DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DO(S) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Não haverá participação de outros órgãos ou outras entidades nesta Ata de Registro de Preços.

DA GARANTIA DO OBJETO
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

Caso a empresa vencedora possua garantia maior, deverá prevalecer a maior.

DA FISCALIZAÇÃO

A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados no ato do pedido de compra 

vinculado à Ata de Registro de Preços.

A gestão da Ata de Registro de Preços ocorrerá por quem originou o processo, através do gestor da Ata indicado

no Termo de Referência.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado foi realizado conforme Decreto Nº 7493, de 19 de dezembro de 2022, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral e encontra-se descrito no Anexo Dados do Objeto.

Tendo  em  vista  que  não  dispomos  desse  recurso  no  hospital,  essa  aquisição  contemplaria  as  demandas
assistenciais de toda FSPSCE, garantindo uma assistência de qualidade e ágil.

O ciclo de vida do objeto é variável dependendo das condições de uso, armazenamento e composição química
do objeto. A estimativa de uso dessa solução será de aproximadamente dois meses

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA:

A solução estudada trata da AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS UROLOGIA. PARA UM
PERÍODO 12. Devido as avarias, se faz necessária aquisição de materiais para dar  segmento  nas
cirurgias  de  Urologia  da  FSPSCE.  Esta  solução  é  de  baixa  complexidade,  amplamente  fornecida pelo
mercado. Portanto, não se faz necessário ampla pesquisa quanto às soluções de mercado para a demanda
apresentada.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades foram estimadas considerando as necessidades para um período de 12 (doze) meses que
resultaram no quantitativo solicitado;

A metodologia utilizada para chegar às quantidades que serão consumidas durante o período é baseada no
consumo do ano anterior com atividades em pleno funcionamento;
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1.A estimativa do valor da contratação e o método de composição dos valores está mensurada no Anexo
Dados  do  Objeto.  A  pesquisa  de  preços  está  anexada  aos  autos  processuais,  que  são  procedimentos
obrigatórios e prévios à realização de processos de contratação pública.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não haverá parcelamento para esta solução. O critério de adjudicação do objeto será conforme descrito no
Anexo Dados do Objeto.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1 Não se verificou aquisições correlatas e/ou interdependentes que venham a inviabilizar a contratação ou

interferir no planejamento da demanda.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1  Não houve previsão  no Plano Anual  de  Contratações,  pois  a  FSPSCE não  se adequou ainda  a  este
planejamento, porém se baseou nas necessidades encontradas nos certames anteriores, pois contribui para a
logística e  para as missões técnicas e operacionais,  tendo em vista  ser fundamental  para manutenção dos
serviços.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

12.1  Espera-se  com a  contratação  suprir  a  necessidade  dos  materiais  relacionados  pela  área  requisitante
possibilitando o cumprimento à legislação e a continuidade das atividades que necessitam dos materiais objeto
da licitação.

13.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

13.1  No  específico  desta  contratação,  não  há  necessidade  de  adequação  do  órgão  requisitante  para  a
contratação do objeto deste estudo.

14.POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo
necessário  tão  somente  que  a  licitante  atenda  aos  critérios  dos  órgãos  fiscalizadores  e  à  política  de
sustentabilidade ambiental de acordo com a legislação vigente.

15.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1 Justificativa da Viabilidade: Tendo em vista a existência de fornecedores dos materiais relacionados, com
base na Pesquisa de Preços, declaro que a contratação pretendida é viável e necessária nos termos deste
Estudo Técnico Preliminar.

16. DA ANÁLISE DE RISCOS:

RISCO 1- FALTA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO

( X ) Risco Baixo ( ) Risco Médio ( )Risco Alto

DANOS IMPACTO Ação de 
Contingência

Responsável Prazo

Atraso no início dos 
procedimentos licitatórios

Aumento das demandas 
que necessitam do 

Reserva ou 
Realocação de 

Secretaria 
Demandante.

Antes do início 
dos 
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RISCO 2- FALTA DE FORNECEDORES HABILITADOS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO

objeto da contratação. Recursos 
Orçamentários e 
Financeiros pelo 
Gestor

Procedimentos 
Licitatórios

( ) Risco Baixo ( X ) Risco Médio ( )Risco Alto

DANOS IMPACTO Ação de Contingência Responsável Prazo

Atraso na efetivação
da contratação

Fracasso na licitação.
Necessidade de 
refazer o processo 
licitatório

Edital com condições 
de habilitação 
eficientes.

Setor de 
Licitações

Durante o 
procedimento 
licitatório.

Constante

RISCO 3- : DESCUMPRIMENTO OU INEXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

( ) Risco Baixo ( X ) Risco Médio ( )Risco Alto

DANOS IMPACTO Ação de ContingênciaResponsável Prazo

Não efetivação da 
contratação.

Falta dos materiais ou 
serviços que dependem 
da contratação.

Evitar a aceitação de 
lances
Inexequíveis.

Setor de 
Licitações e 
Contratos

Durante o 
procedimento 
licitatório.

Constante
Necessidade de 
cautela durante a 
análise da 
documentação de 
habilitação

17. RESPONSÁVEIS

Gilnei Veloso da Silva
Responsável CME

Esteio, 09 de Fevereiro 2026
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 ANEXO DADOS DO OBJETO

COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM 1- INFORMAÇÕES BÁSICAS

Tipo de Objeto: Bem Comum

Característica do Objeto: Sistema de Registro de Preços

Critério de julgamento: Menor Preço

Criterio de Adjudicação: Por Item

Contratação através de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com fulcro no Art. 28, I da Lei Federal n° 14.133/2021.

COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM 9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor total de aquisição  é de: R$ 440.667,26 (Quatrocentos e quarenta mil seiscentos e sessenta e sete 
reais e vinte e seis centavos).

 
 Foi realizada consulta junto ao Ministério da Economia, Fornecedores com expertise no ramo e sites da internet para aferir o 
valor e compor o preço médio conforme documentado no mapa de preços e conforme Decreto Nº 7493, de 19 de dezembro de 
2022.

    A pesquisa de preços foi realizada pelo(a) servidor(a): Michael Jordan – Matrícula – Setor Compras

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN VALOR MEDIO
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Elétrodo Alça Ressecção Monopolar. Turp Loop Compatível com ressectoscópios Karl 
Storz; AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

20 un R$  1.920,6350 R$  38.412,80

2 Elétrodo para aplicação tamanho 26 FR, monopolar, tipo ponta de bola, ponteira em 
aço inoxidável dimensão de diâmetro 3 MM, haste reta autoclavável, 26 FR. 

Compatível com ressectoscópios Karl Storz AUTOCLAVAVEL
(Conforme descrito em Termo de Referência)

4 un R$  1.920,64 R$  7.682,56

3 Peça guia com 1 canal para trabalho (intermediário) compatível com ressectoscópios 
Karl Storz; -AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

3 un R$  8.387,13 R$  25.161,39

4 Peneira totalmente em aço inoxidável de diâmetro 24 cm
(Conforme descrito em Termo de Referência)

4 un R$  18,86 R$  75,44

5 Camisa e obturador para cistoscopia, com 2 torneiras, 19 FR. Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; -AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

2 un R$  12.498,89 R$  24.997,78

6 Camisa e obturador para cistoscopia, com 2 torneiras, 21 FR. Compatível com 
ressectoscópios Karl Storz; AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

1 un R$  12.412,10 R$  12.412,10

7 BORRACHAS TIPO CARRETEL P/ CAMISAS E PEÇAS GUIA DE 
UROLOGIAAUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

30 un R$  183,31 R$  5.499,30

8 Faca de Sacks Cold - Turp Loop-Compatível Karl Storz AUTOCLAVAVEL Conforme 
ANVISA e/ou INMETRO

(Conforme descrito em Termo de Referência)

6 un R$  4.285,30 R$  25.711,80

9 Uretrótomo 21FR com obturador (Ressecção Transuretral da Próstata) compatível Karl 
Storz. AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

2 un R$  11.183,41 R$  22.366,82

10 Camisa e obturador para Ressecção Transuretral da Próstata, com 2 torneiras, 26 FR. 
Compatível com ressectoscópios Karl Storz-AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

3 un R$  16.852,47 R$  50.557,41

11 Elemento de Trabalho Passivo Monopolar, para ótica de 5mm-Compatível Karl Storz 
AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

3 un R$  21.007,07 R$  63.021,21

12 RESSECTOSCÓPIO MONOPOLAR - CABO DE ALTA FREQUÊNCIA (HF) 
MONOPOLAR - COM PLUG 4MM-Compatível com Karl Storz AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

4 un R$  1.160,89 R$  4.643,56

13 PINÇA, ENDOSCOPIA FLEXÍVEL UROLOGICA, TIPO JACARE, 7FR, 38 A 45CM, 
PARA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO, AÇO INOX. AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

4 un R$  7.378,92 R$  29.515,68
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UN VALOR MEDIO
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

14 Pinça Endoscópica Biopsia Oval Flexível 2,3mm – 7fr – 40cm
(Conforme descrito em Termo de Referência)

3 un R$  7.260,25 R$  21.780,75

15 Evacuador de Ellik-Material coletador completo, bulbo de vidro, material pera sucção 
pera de borracha, material conector metálico, características adicionais com adaptador 

para camisa
ressectoscopica 26FR. AUTOCLAVAVEL

(Conforme descrito em Termo de Referência)

6 un R$  2.786,61 R$  16.719,66

16 LITOTRIPTOR INTRACORPÓREO BALÍSTICO Litotriptor pneumático para litrotripsia 
intracorpórea, utilizando para fragmentação de cálculos renais por meio de impactos
mecânicos via energia pneumática. Funcionamento por meio de ar comprimido com 
pressão de entrada abrangendo a faixa de 2 a 4 bar Pressão de trabalho de saída 

ajustável pelo menos na faixa de 0 a 4 bar, por meio de ajuste continuo Possuir display 
indicando pressão de trabalho no transdutor e quantidade de pulsos 

aplicados.Trabalhar nos modos pulso simples e pulso continuo, possuindo botões para 
seleção dos respectivos modos a possibilitar seleção de taxa de pulso em pelo menos 
dois níveis. Alimentação bivolt automática ou 220V/60Hz. Registro na ANVISA vigente. 

Garanta mínima de 1 (um) ano a contar a parte da instalação do equipamento. 
Deverá acompanhar no mínimo: 
02 Peças de mão autoclaváveis 
02 Mangueiras para conexão da peça de mãos
 01 Pedal à prova d'água
01 Mangueira para conexão da rede de ar iomprimidoa 
02 Probes 0,8 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro, comprimento
entre 57 e 63 ima 
02 Probes 1,2 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro, comprimento
entre 57 e 63 ima 
02 Probes 1,6 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro, comprimento
entre 57 e 63 ima
 02 Probes 2,0 mm (+/- 0,1 mm) de diâmetro, comprimento
entre 37 e 45 ima Manual de instruções em português.
Todos os demais acessórios necessários para o perfeito e completo funcionamento do
equipamento.

(Conforme descrito em Termo de Referência)

1 un R$  92.109,00 R$  92.109,00
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